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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1470 - D E 29 D E O U T U B R O D E 1915 

Muda para a denominação de «Cachoeira», o nome do dis-
tric'o de paz, do niunicipio e comarca de Bocaina, e 
restringe para o de «Piquete» a designação da Villa 
Vieira do Piquete. 

O doutor Fraucisco de Paula Rodrigues Alves, Pres i 
dente do Estddo de S. Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Art igo 1.° Passam a ter a denominação de «Cachoeira» 
o districto de paz o niunicipio e a comarca de Bocaina. 

Art igo 2.° Passam a denominar-se «Piquete» o districto 
de paz e o município de V i l l a V ie i r a do Piquete. 

Art igo 3.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos vinte 

e nove de Outubro de mi l novecentos e quinze. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

A Itino A rantes. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do I n 
terior, aos quatro de Novembro de mi l noveceutos e qninze. 
— Ccrlos Reis. 

L E I N . 1471 — D E 29 D E O U T U B R O D E 1915 

Orêa uo município e omarca de São Bei do do SapucaJtg 
o districto de paz de Campos ^Sovos do Jordão, com 
sede na povoação denominada «Villa Jaguaribe». 

O doutor Francisco de Paula Rodrigues Alves, presi
dente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo desretou e eu 
promulgo a l e i seguinte : 

Art igo 1.° F i c a creado, no municipio e comarca de São 
Bento do Sapucahy, o districto de paz de Campos do Jordão , 
com sede na povoação denominada «Villa J a g u a r i b e » , com 
as seguintes divisas : 

Principiando na cabeceira mais alta do rio Bahú, des
cem por elle a té á divisa do Estado de Minas Geraes e, 
quebrando á esquerda, seguem por esta fronteira a té encon-
contrar o espigão divisor das aguas do rio B a h ú das do r i 
beirão Pa io l Velho, e, deixando, á direita, a referida frontei
ra, seguem pelo perimetro da antiga fazenda Natal , nos 
Campos do Jordão, atravessam o ribeirão do Pa io l Velho e 
seguem a té ao alto dn espigão que divide as aguas do Paiol 
Velho das do ribeirão dos Mellos, afluente do r ibeirão do 
Lageado, e, quebrando, á esquerda, seguem por este divisor 
(Paiol Velho-Melios) a té entroncar no divisor das aguas do 
rio Sapucahy das do Piracuama, afluente do Parahyba, j á 
na Serra da Mantiquiera, e seguem pelo cume desta serra 
a té encontrar a divisa do Estado de Minas Geraes, onde de-
flecteni; á esquerda, e seguem pela dita fronteira de Minas 
Geraes a té frontear a cabeceira mais alta do rio Bahú, e 
dahi, deixando, á direita, a fronteira de Minas Geraes, em 
recta, a t é a dita cabeceira, ponto de partida. 

Ar t igo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

$ fa<ja executar, 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos vinte 
e nove de Outubro de m i l novecentos e quinze. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

Altino Arantes. 
Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do In

terior, aos quatro de Novembro de m i l novecentos e quinze. 
— Carlos li eis. , 

L E I N . 1472 — D E 30 D E O U T U B R O D E 1915 

Concede cantageus á Escola de Pharmacia e Odontologia de 
Pmdamonhangala e aos alumnos por ella diplomados. 

O doutor Francisco de Paula Rodrigues Alves, P r e s i 
dente do Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Art igo 1.° A Escola de Pharmacia e Odontologia de 
Pindamouhangaba e os alumnos por ella diplomados gosarão 
de todas as vantagens e regalias concedidas á Escola de 
Pharmacia e Odontologia de S . Paulo e aos alumnos por ella 
formados pelo artigo 2.° da lei n. 665, de 6 de Setembro de 
1899, e pelo artigo 1.° da lei n. 969, de 1 de Dezembro de 
190?, letra b. 

Artigo 2.° A ' s parteiras diplomadas pela Escola de P a r 
teiras de S . Paulo bem como as formadas no extrangeiro 
que perante a mesma escola se habilitarem, fica assegurado 
o Lvre exercício da profissão no Estado, observadas as dis
posições regulamentares em vigor. 

Art igo 3.° As escolas de que tratam os artigos ante
cedentes ficam, nos termos da legislação vigente, sujeitas á 
fiscalização do Governo, mediante delegados especialmente 
nomeados, cuja remuneração correrá por conta das mesmas, 
que deverão recolher ao Thesouro do Pastado as quotas para 
isso trienoalmente fixadas pelo secretario do Interior. 

§ único. A impor tância dessas quotas deverá ser deposi
tada adeantadamente. em prestações semestraes. 

Art igo 4.° O Governo poderá suspender os efTeitos da 
presente lei , mediante proposta dos respectivos fiscaes nos 
casos de deficiência de frequência ou não cumprimento dos 
programmas approvados para o ensino. 

Art igo 5.w (^uaesquer al terações nos programmas dos 
cursos somente poderão vigorar depois de approvadas pelo 
Governo com audiênc ia da Congregação da Faculdade de 
Medicina e Cirurgia do Estado. 

Art igo 6.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publ icação. 

Ar t igo 7.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos t r inta 

de Outubro de mi l novecentos e quinze. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S . 

Altino Arantes. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do I n 
terior, aos quatro de Novembro de mi l novecentos e quinze. 
— Carl s Reis. 

Actos do Poder Executivo 
INTERIOR 

Por decretos de 4 do corrente : 
Foram nomeados adjunetos de grupos escolares os sub

stitutos effectivos, Vicente Lacava para o grupo escolar de 
Carretos e Bniuo Pieroni para o de Brotas, 


